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Em cumprimento à Lei nº. 4.965/1966 (Boletim de Serviços) e nos termos da Resolução CUNI nº. 
071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007, devidamente regulamentada pela Portaria 
Reitoria nº. 226/2007, a Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto 
torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Atos da Reitoria 
 

PORTARIA REITORIA Nº 429, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017,  considerando o Memorando 
PPGEP/EM/REITORIA-UFOP Nº 233/2020, de 16 de setembro de 2020, RESOLVE: Exonerar, a partir de 30 de 
setembro de 2020, o servidor ALEXANDRE XAVIER MARTINS, matrícula SIAPE nº 2.424.011, ocupante do cargo 
de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, da função de Coordenador Do 
Programa De Pós Graduacao Em Engenharia De Producao/Jm, nomeado pela Portaria Reitoria nº 2155/2018, 
publicada no Diário Oficial da União nº 248, de 27 de dezembro de 2018.  Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 430, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o disposto na 
Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012,considerando o disposto na Portaria MEC nº 1.172, de 17 de setembro de 
2012, considerando o Memorando PPGEP/EM/REITORIA-UFOP Nº 233/2020, de 16 de setembro de 2020, 
RESOLVE: Nomear o servidor  ALOISIO DE CASTRO GOMES JUNIOR, matrícula SIAPE nº 3.035.469, ocupante do 
cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 1 
de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2022, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador(a) de Curso 
de Pós-Graduação em Engenharia de Produção, em exercício na Escola de Minas, percebendo, enquanto no 
exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FCC.  Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 431, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o disposto na 
Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012,considerando o disposto na Portaria MEC nº 1.172, de 17 de setembro de 
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2012, considerando o Memorando PPGSSEA/EM/REITORIA-UFOP Nº 234/2020, de 16 de setembro de 2020,  
RESOLVE: Nomear a servidora  KERLEY DOS SANTOS ALVES, matrícula SIAPE nº 3.377.403, ocupante do cargo 
de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 22 de 
setembro de 2020 a 21 de setembro de 2022, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador(a) de Curso 
de Pós-Graduação Em Sustentabilidade Socioeconômica Ambiental, em exercício na Escola de Minas, percebendo, 
enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FCC. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 432, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Memorando 
de Nomeação/Exoneração de Função PROEX/REITORIA-UFOP Nº 49/2020, de 2 de setembro de 2020, RESOLVE: 
Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2020, o servidor HUGO XAVIER GUARILHA, matrícula SIAPE nº 1.506.926, 
ocupante do cargo de Produtor Cultural do quadro permanente desta Universidade, da função de Coordenador de 
Cultura e Arte, nomeado pela Portaria Reitoria nº 2326/2019, publicada no Diário Oficial da União nº 226, de 22 de 
novembro de 2020. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 
 

PORTARIA REITORIA Nº 433, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Memorando 
de Nomeação/Exoneração de Função PROEX/REITORIA-UFOP Nº 49/2020, de 2 de setembro de 2020, RESOLVE: 
Nomear o servidor VICTOR MELO VALE, matrícula SIAPE nº 2.720.400, ocupante do cargo de Professor de 
Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, a partir de 1 de setembro de 2020, nos 
termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador(a) de Cultura, em exercício na Coordenadoria de Cultura, 
percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FG-03. Claudia Aparecida 
Marliere de Lima, REITORA. 
 
 

PORTARIA REITORIA Nº 434, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Memorando 
de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 70/2020, de 1 de setembro de 2020, RESOLVE: 
Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2020, a servidora EVA UCY MIRANDA SA SOTO, matrícula SIAPE nº 
1.121.251, ocupante do cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, da 
função de Coordenadora do Curso de Letras Tradução Bacharelado, nomeada pela Portaria Reitoria nº 223/2020. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 
 

PORTARIA REITORIA Nº 435, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o disposto na 
Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, considerando o disposto na Portaria MEC nº 1.172, de 17 de setembro de 
2012, considerando o Memorando de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 70/2020, de 1 
de setembro de 2020, RESOLVE: Nomear a servidora  EVA UCY MIRANDA SA SOTO, matrícula SIAPE nº 
1.121.251, ocupante do cargo de Professora de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para 
exercer, no período de 1 de setembro de 2020 a 31 de agosto de 2021, nos termos da Lei 8.168/91, a função 
de Coordenador(a) de Curso de Bacharelado Em Letras Tradução, em exercício no Instituto de Ciências Humanas e 
Sociais, percebendo, enquanto no exercício dessa função, gratificação correspondente a uma FCC. Claudia 
Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
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PORTARIA REITORIA Nº 436, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Memorando 
de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 69/2020, de 1 de setembro de 2020, RESOLVE: 
Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2020, o servidor RODRIGO CORREA MARTINS MACHADO, matrícula SIAPE 
nº 1.084.431, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, da 
função de Coordenador Do Curso De Bacharelado Em Letras Estudos Literários, nomeado pela Portaria Reitoria nº 
239/2020, publicada no Diário Oficial da União nº 107, de 5 de junho de 2020. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 437, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Memorando 
de Nomeação/Exoneração de Função ICHS/REITORIA-UFOP Nº 69/2020, de 1 de setembro de 2020, RESOLVE: 
Designar o servidor  ARTUR COSTRINO, matrícula SIAPE nº 2.879.151, ocupante do cargo de Professor de 
Magistério Superior do quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 1 de setembro de 2020 
a 31 de agosto de 2022, nos termos da Lei 8.168/91, a função de Coordenador(a) Do Curso De Bacharelado Em 
Letras Estudos Literários, em exercício no setor Instituto de Ciências Humanas e Sociais, sem percepção de função. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 438, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Processo 
UFOP Nº 23109.000884/2020-41, RESOLVE: Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária ao servidor NÚNCIO 
ANTÔNIO ARAÚJO SÓL, matrícula SIAPE nº. 0.418.637, código de vaga nº. 328234, ocupante do cargo de Médico-
Área, Classe E, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 16, do quadro de pessoal permanente desta 
Instituição, com proventos integrais, com fundamento no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, 
combinado com o § 1º do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019. Art. 2º -
 Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor. Esta Portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação no Diário 
Oficial da União. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 

PORTARIA REITORIA Nº 439, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 
 O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 158 de 21 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 43, de 03 
de março de 2017, considerando o Memorando de Substituição PRACE/REITORIA-UFOP Nº 283/2020, de 28 de 
setembro de 2020,  RESOLVE: Designar a servidora  SABRINA MAGALHAES ROCHA, matrícula SIAPE nº 
1.753.053, para substituir a servidora NATALIA DE SOUZA LISBOA, matrícula SIAPE nº 1.763.846, na função de 
PRÓ-REITOR(A) DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS/PRACE, por ocasião de suas férias 
regulamentares, no período de 13 a 30 de outubro de 2020, percebendo a gratificação correspondente a CD-02. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 
 

PORTARIA REITORIA Nº 440, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 
O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Portaria nº 158 de 21 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 43, de 03 
de março de 2017, considerando o Memorando de Substituição PRACE/REITORIA-UFOP Nº 284/2020, de 28 de 
setembro de 2020, RESOLVE: Designar a servidora  SABRINA MAGALHAES ROCHA, matrícula SIAPE nº 
1.753.053, para substituir a servidora NATALIA DE SOUZA LISBOA, matrícula SIAPE nº 1.763.846, na função de 
PRÓ-REITOR(A) DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS/PRACE, por ocasião de suas férias 
regulamentares, no período de 27 de novembro a 4 de dezembro de 2020, percebendo a gratificação 
correspondente a CD-02. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
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PORTARIA REITORIA Nº 441, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Processo 
UFOP nº 23109.001765/2019-72, RESOLVE:  Prorrogar o período de afastamento do país do servidor Luiz Antônio 
dos Prazeres, matrícula SIAPE nº 1.143.420, lotada no Departamento de Letras/ICHS, para realizar estágio pós-
doutoral na Universidade Nova de Lisboa, na cidade de Lisboa/Portugal, no período de 1 de agosto de 2020 a 31 de 
janeiro de 2021, com ônus limitado pela UFOP. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 
 

PORTARIA REITORIA Nº 442, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando as Resoluções 
CEPE Nº 7.320, de 25 de janeiro de 2018 e CEPE Nº 7.647, de 11 de dezembro de 2018. RESOLVE: Art. 1º 
Determinar ao Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Artes Cênicas, que efetue o desligamento 
do discente relacionado a seguir, referente ao 1º semestre letivo de 2020. Art. 2º Nos termos do Título VI do 
Regimento Geral da UFOP, pedidos de reconsideração desta decisão que determinou o Desligamento deverão ser 
protocolizados no Colegiado do Curso no prazo máximo de 10 (dez) dias. Denegado o pedido, poderá ser interposto 
recurso ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão – CEPE em até 10 (dez) dias. 

MATRICULA DESCRIÇÃO 

2019.10049 

DESLIGAMENTO POR  

III . obtenção de um conceito F em qualquer disciplina; 

IV. obtenção de dois conceitos E em uma mesma disciplina; 

V. obtenção de frequência interior a 75% em qualquer disciplina, conforme Art. 1º.I da Res. 
CEPE nº 7.647. 

Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 

 
PORTARIA REITORIA Nº 443, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, considerando o Art. 67 do 
Decreto 7724/2012; considerando o Art. 40 da Lei 12.527/2011; RESOLVE: Designar o Vice-Reitor HERMINIO 
ARIAS NALINI JUNIOR, matrícula SIAPE nº 2.294.033, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior do 
quadro permanente desta Universidade, para exercer, no período de 8 de outubro de 2020 a 17 de fevereiro de 
2021, a função de Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso a Informação - LAI, a quem caberá elaborar o 
relatório anual de avaliação e monitoramento da implementação da transparência. Claudia Aparecida Marliere de 
Lima, REITORA. 
  

PORTARIA REITORIA Nº 444, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
 Dispõe sobre os procedimentos relativos à concessão de diárias e passagens em viagens nacionais e internacionais 
a serviço, no âmbito da Universidade Federal do Ouro Preto.A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 09 de fevereiro de 2017,considerando o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990;considerando o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995;considerando o Decreto nº 5.992, de 19 de 
dezembro de 2006;considerando a Instrução Normativa nº 4, de 11 de julho de 2017;considerando o Decreto nº 
10.193, de 27 de dezembro de 2019;considerando a Portaria do Ministério da Educação n° 204, de 06 de fevereiro 
de 2020; RESOLVE: Art. 1º  Regulamentar os procedimentos relativos à concessão de diárias e à emissão de 
passagens, nacionais e internacionais, realizadas no interesse da Administração Pública, no âmbito da Universidade 
Federal do Ouro Preto. CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - Art. 2º  Conforme previsto no art. 12-A 
do Decreto nº 5.992, de 19 de março de 2006, o Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP) é de utilização obrigatória pelos órgãos e entidades 
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da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional para a concessão, o registro, o acompanhamento, 
a gestão, o controle de diárias e de passagens e o envio de informações para a Controladoria Geral da União (CGU). 
Art. 3º  Todas as viagens, no interesse da Administração, no âmbito da UFOP, devem ser registradas no SCDP, 
mesmo nos casos de afastamento sem ônus ou com ônus limitado. §1º  O cadastro dos afastamentos deverá ser 
realizado pelas respectivas unidades acadêmicas e departamentos vinculados ou órgãos administrativos de lotação 
do servidor. Art. 4º  A operacionalização do SCDP será realizada por servidores da UFOP devidamente designados. 
§1º  Cada unidade acadêmica ou órgão administrativo deverá encaminhar para a gestão setorial do SCDP na 
Proplad/UFOP, no prazo de até 30 dias da publicação desta Portaria, a atualização do cadastro dos servidores que 
irão operacionalizar o SCDP no perfil de “solicitante de viagem”, “solicitante de passagens” “assessor de 
proponente”e “assessor de autoridade superior” por meio dos formulários constantes nos Anexos I e II desta 
Portaria. §2º  Os servidores já cadastrados poderão continuar a operacionalização do sistema até definição da 
atualização cadastral, conforme disposto no parágrafo anterior. CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES DO SCDP - Art. 5º 
 Para fins desta Portaria, consideram-se: I – Proposto: aquele que realizará o afastamento a serviço, nacional ou 
internacional, no interesse da Administração Pública, o qual se responsabiliza pela fidelidade das informações 
fornecidas, podendo ser: a) servidor: pessoa legalmente investida em cargo público de provimento efetivo e/ou cargo 
em comissão em exercício na UFOP; b) servidor convidado: pessoa investida em cargo público em exercício em 
outro órgão convidado pela UFOP a prestar serviços ou participar de evento; c) servidor assessor especial: servidor 
formalmente designado que auxilia, orienta, presta assistência direta e imediata a(o) reitor(a) bem como seu 
substituto legal, subsidiando-os com análises, proposições, dados ou informações de caráter técnico e tático, em 
matérias afetas aos compromissos, eventos e reuniões da autoridade superior, quando do exercício da função; d) 
colaborador eventual: pessoa sem vínculo com a administração pública federal convocada a prestar colaboração de 
natureza técnica especializada ou a participar de evento de interesse da UFOP em caráter eventual, enquadrados 
neste tipo os servidores públicos federais aposentados; e) não servidor/ dependente: pessoa definida pela legislação 
como dependente legal do servidor público em processo de remoção com direito a passagem; f) servidor de outros 
poderes e esferas (SEPE): servidor de outras esferas de poder, podendo, inclusive, ser agente ocupante de 
emprego público na administração direta ou indireta, abrangendo empregados das autarquias, fundações, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista; g) não servidor/ outros: pessoa sem vínculo com a administração pública 
federal e que não possui CPF, abrangeendo estrangeiros, indígenas e outros com respaldo legal. II – Solicitante de 
viagem: servidor responsável, no âmbito de cada unidade acadêmica ou órgão administrativo, pelo cadastramento 
da Proposta de Concessão de Diárias e Passagens (PCDP) no SCDP e pela conferência e inclusão no SCDP de 
todas as informações relativas ao cadastramento da solicitação, alteração, cancelamento, antecipação, prorrogação, 
complementação e prestação de contas da viagem. III – Solicitante de passagem: servidor lotado no setor que 
gerencia as emissões de bilhetes de passagem aérea, responsável por realizar a cotação de preços conforme as 
justificativas e demandas do proposto e efetuar a reserva de melhor preço, encaminhando para aprovação superior e 
acompanhando a emissão do(s) bilhete(s) por meio da agência de viagem ou diretamente das companhias aéreas 
credenciadas. IV – Proponente: autoridade responsável pela avaliação da indicação do proposto e da pertinência da 
missão, bem como pela ponderação do custo-benefício e análise e aprovação tanto da viagem quanto da prestação 
de contas no SCDP. V – Autoridade superior: autoridade responsável por autorizar emissão de passagens e aprovar 
concessão de diárias em casos específicos previstos no Art. 27 desta portaria. VI – Ordenador de 
despesas: autoridade investida de competência legal para autorizar ou rejeitar a emissão de empenho e o 
pagamento da despesa prevista na PCDP, em conformidade com a legislação e as aprovações superiores. VII – 
Agenciamento de viagens: serviço prestado por agência de turismo, compreendendo a venda comissionada ou a 
intermediação remunerada na comercialização de passagens, viagens e serviços correlatos, conforme 
especificações contidas no instrumento convocatório. VIII – Bilhete de passagem: compreende a tarifa e a taxa de 
embarque. IX – Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF) - passagem aérea: meio de pagamento 
eletrônico, operacionalizado por instituição financeira autorizada, de uso exclusivo para pagamento das despesas 
relativas à aquisição direta de passagens aéreas. X – Companhia aérea: empresa de prestação de serviços aéreos 
comerciais de transporte de passageiros. XI – Proposta de concessão de diárias e passagens cadastrada 
(PCDP): proposta cadastrada no SCDP em que constam os dados do proposto, as informações do deslocamento, os 
documentos comprobatórios da demanda e os dados financeiros, as justificativas devidas, os dados orçamentários e 
de pagamentos relativos à viagem. XII – Serviços correlatos: serviços prestados pelas agências de turismo que se 
interligam com a prestação de serviços de agenciamento de viagens, tais como: transportes terrestres e aquaviários, 
aluguel de veículos, hospedagem, seguro de viagem, dentre outros. XIII – Trecho: compreende todo o percurso entre 
a origem e o destino, independentemente de existirem conexões, escalas ou de ser utilizada mais de uma 
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companhia aérea. XIV – Assessor de proponente/autoridade superior/ordenador de despesas da unidade 
administrativa ou órgão administrativo: servidor formalmente designado pela autoridade competente para realizar 
análise prévia e requerer do solicitante eventuais adequações e justificativas antes da aprovação da PCDP pela 
autoridade correspondente. XV – Administrador de reembolso: servidor lotado no setor que gerencia as emissões de 
bilhetes de passagens, responsável por requerer e acompanhar junto à agência de viagem o crédito dos valores 
relativos aos bilhetes não utilizados, conferir os valores disponibilizados, acatar ou não, total ou parcialmente, a 
proposta de reembolso enviada pela agência de viagem e registrar os valores efetivamente recebidos, confirmados 
por meio de carta de crédito. XVI – Viagem urgente:  solicitação de viagem em caráter de urgência que não permite 
a reserva do trecho ou a emissão do bilhete com prazo de antecedência inferior a quinze dias da data de partida. 
XVII – Autorização de afastamento do país: autorização que toma como base os critérios estabelecidos pelo Decreto 
nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, e pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e julga a pertinência do 
afastamento do país do servidor e a compatibilidade com o interesse da Administração. XVIII – Autorização de 
emissão de diárias e passagens: autorização que toma como base os critérios de governança que possam acarretar 
em qualquer despesa para a Administração. XIX – Adicional de deslocamento: adicional destinado a cobrir despesas 
de deslocamento até o local de embarque e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem e vice-
versa, nos termos do Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006. XX – Gestor setorial: responsável pela gestão 
do SCDP na instituição e por acompanhar os procedimentos necessários à implantação e operação do SCDP, bem 
como a interação com a Gestão Central do Sistema, devendo orientar os demais servidores do órgão e os usuários 
do sistema no processo de concessão de diárias e/ou passagens. CAPÍTULO III - DO FLUXO -  Art. 6º  A concessão 
de diárias e passagens observará as seguintes etapas: I – Para deslocamentos dentro do território nacional: a) 
solicitação de autorização para afastamento da sede: formalizada, conforme regulamentação interna da UFOP; b) 
cadastramento da viagem: caso seja aprovado o afastamento e a concessão de diárias e/ou passagens, o solicitante 
de viagem da unidade acadêmica ou órgão administrativo realiza o preenchimento da PCDP, mesmo nos casos de 
viagens sem ônus ou com ônus limitado; c) reserva de passagem, se for o caso: o solicitante de passagem faz a 
cotação de preços de passagem, a reserva do bilhete ‒ por período praticado pela empresa aérea ‒ e o 
preenchimento dos dados de voo na PCDP; d) aprovação de proponente: o proponente faz a análise do custo-
benefício e da pertinência da missão e, caso concorde, aprova a concessão de diárias e/ou passagens cadastrada 
no SCDP; e) aprovação da autoridade superior: a autoridade superior, se for o caso, autoriza a situação de exceção 
da PCDP; f) aprovação de despesas: o ordenador de despesas aprova a despesa detalhada na PCDP; g) emissão 
do(s) bilhete(s): feita pela agência de viagem ou pela companhia aérea; h) execução financeira: pagamento de 
diárias e auxílio deslocamento, se for o caso; i) deslocamento/viagem; j) prestação de contas: o proposto encaminha 
o relatório de viagem (Anexo IV) e demais documentos pertinentes à prestação de contas no SCDP ao solicitante de 
viagem, que faz a inclusão de todos os documentos no sistema e emite a Guia de Recolhimento da União (GRU), 
nos casos em que o proposto deva restituir algum valor ao erário; k) aprovação ou reprovação da prestação de 
contas: o proponente deve fazer a aprovação final ou reprovação da prestação de contas apresentada. II - Para 
deslocamentos fora do território nacional: a) solicitação de autorização para afastamento da sede: formalizada, 
conforme regulamentação interna da UFOP; b) publicação: caso deferida, a autorização de afastamento do país é 
publicada no Diário Oficial da União; c) cadastramento da viagem: o solicitante de viagem da unidade acadêmica ou 
órgão administrativo realiza o cadastramento da PCDP e anexa a documentação comprobatória da viagem, 
conforme Art. 9º desta Portaria; d) pedido de cotação: o solicitante de passagem providencia a cotação de preços de 
passagem aérea junto à agência de viagens contratada ou diretamente no SCDP, quando autorizada compra direta; 
e) cotação: a agência de viagem disponibiliza ao solicitante de passagem pelo menos três cotações de preços de 
passagem; f) checagem de preços: o solicitante de passagem compara os preços apresentados nas cotações com 
os valores de mercado, define o voo que melhor atende aos interesses da Administração e preenche os dados na 
PCDP; g) aprovação do proponente: o proponente faz a análise do custo-benefício e da pertinência da missão e, 
caso concorde, aprova a concessão de diárias e passagens cadastrada no SCDP; h) aprovação da autoridade 
superior: nos casos previstos no Art. 27 desta Portaria, será necessária a autorização da autoridade superior, que 
deverá ser realizada antes da ordenação da despesa; i) aprovação de despesas: o ordenador de despesas aprova a 
despesa detalhada na PCDP; j) emissão do(s) bilhete(s): emissão pela agência de viagem ou diretamente com a 
companhia aérea, quando autorizada a compra direta; k) execução financeira: pagamento de diárias e adicional de 
deslocamento, se for o caso; l) deslocamento/viagem; m) prestação de contas: o proposto encaminha o relatório de 
viagem, Anexo V, e demais documentos pertinentes à prestação de contas no SCDP ao solicitante de viagem, que 
faz a inclusão de todos os documentos no sistema e emite a GRU, nos casos em que o proposto deva restituir algum 
valor ao erário; o) aprovação ou reprovação da prestação de contas: o proponente deve fazer a aprovação ou 
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reprovação da prestação de contas apresentada. Art. 7º  É do solicitante de viagem a responsabilidade pelo 
acompanhamento dos procedimentos relativos à concessão de diárias e passagens aéreas, desde sua solicitação 
até a aprovação da prestação de contas. CAPÍTULO IV - DA SOLICITAÇÃO DE VIAGEM - Art. 8º  Compete ao 
solicitante de viagem o cadastro e a inclusão de todos os dados relativos à PCDP no SCDP. §1º  O encaminhamento 
de PCDP que ensejar a necessidade de emissão de bilhete aéreo deverá ser realizado de forma a garantir que a 
compra dos trechos ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista para o início da viagem. §2º  O 
encaminhamento de PCDP que não ensejar a necessidade de emissão de bilhete aéreo deverá ser realizado 
ordinariamente até cinco dias úteis antes do início do afastamento, de forma a viabilizar o prévio pagamento de 
eventuais diárias. Art. 9º  O solicitante de viagem, ao cadastrar a PCDP no SCDP, deverá incluir os dados exigidos 
pelo sistema e anexar os seguintes documentos: I - requisição de diárias e passagens, conforme modelo constante 
no Anexo III; II -  convite/convocação/ carta de aceite; III - programação do evento/ missão ou pauta da reunião; IV - 
documentação que comprove a participação em atividades que exijam a realização de trechos com embarque e 
desembarque em locais distintos (quando houver); V - publicação da portaria de autorização do afastamento do país, 
nos casos de viagens para o exterior; VI - autorização expressa da Reitoria nos casos de solicitação de diárias e/ou 
passagens internacionais para colaboradores eventuais provenientes do exterior; VII - documento de identificação e 
informação de dados bancários nos casos em que o proposto for colaborador eventual, devendo ser o titular de 
conta corrente, vedadas conta salário e poupança; VIII - plano de ensino da disciplina atualizado, contendo a 
previsão das saídas de campo, quando se tratar de diárias para esse fim; IX - solicitação do serviço de transporte 
assinado pela chefia da unidade acadêmica ou órgão administrativo da UFOP, em que conste a justificativa 
detalhada para o deslocamento, nos casos de afastamentos de motoristas. Art. 10  As solicitações de 
deslocamentos que se iniciarem em sextas-feiras, bem como as que incluam sábados, domingos e feriados, deverão 
ser expressamente justificadas nos campos disponibilizados na respectiva PCDP, realizando-se com estrita 
finalidade pública. Parágrafo único.  É vedada a solicitação de viagem em data não condizente com a participação 
do servidor no evento. Art. 11  Será concedido adicional nos deslocamentos dentro do território nacional, por 
localidade de destino, nos valores previstos em legislação, destinado a cobrir despesas de deslocamento ao local de 
embarque e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa. Parágrafo único.  É vedado o 
pagamento de adicional de deslocamento quando a locomoção urbana ocorrer por meio de serviço oficial de 
transporte de servidores e colaboradores da Administração Pública Federal. Art. 12  Nos casos de solicitação de 
diárias e/ou passagens internacionais para colaboradores eventuais provenientes do exterior, será necessária a 
autorização da Reitoria. Parágrafo único.  Para a formalização da solicitação de que trata o caput, a unidade 
acadêmica ou órgão administrativo demandante deverá instruir processo eletrônico no SEI, conforme estabelecido 
em regulamentação interna, o qual deverá ser submetido ao Gabinete da Reitoria, com antecedência mínima de 30 
dias da data do evento/missão, contendo os seguintes documentos: I - ofício detalhando os dados do colaborador, o 
objetivo da viagem, as justificativas quanto a sua escolha para o evento/missão, período em que permanecerá na 
UFOP e estimativa de valores com despesas de diárias e/ou passagens; II  - convite; III - programação da missão. 
Art. 13  Nos casos de solicitação de diárias e/ou passagens para missão no exterior de pessoas sem vínculo com a 
administração pública, deverá ser elaborada uma solicitação oficial para que seja submetida ao Gabinete da Reitoria 
com a finalidade de alcançar autorização do Sr. Presidente da República, na forma do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 
5.992, de 19 de dezembro de 2006. §1º  Para viabilização da autorização de que trata o caput, a unidade acadêmica 
ou órgão administrativo demandante deverá instruir processo eletrônico no SEI, o qual deverá ser encaminhado ao 
Gabinete da Reitoria, com antecedência mínima de 60 dias da data do evento/missão, contendo os seguintes 
documentos: I - ofício de solicitação para autorização da viagem para o colaborador; II - convite; III - programação da 
missão; IV  - minuta de exposição de motivos, detalhando os dados do colaborador, o objetivo da viagem, as 
justificativas quanto a sua escolha para o evento/missão, período  de permanência e estimativa de valores com 
despesas de diárias e/ou passagens, que será submetida à Reitoria com a finalidade de obter autorização do Sr. 
Presidente da República. §2º  A não observância do prazo estabelecido no caput implicará devolução do processo à 
unidade acadêmica ou órgão administrativo demandante, sem análise da solicitação. §3º A autorização de que trata 
o caput deverá ser publicada no Diário Oficial da União antes da data inicial da viagem. Art. 14  Para fins de 
cadastramento da PCDP, deve-se considerar que as diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do 
serviço, destinando-se a indenizar o servidor por despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, e 
serão calculadas com valores definidos na legislação específica. §1º  O proposto não fará jus ao recebimento de 
diárias, devendo o solicitante de viagem escolher a opção de 0% (zero por cento) para o percentual no valor das 
diárias, quando do cadastramento da PCDP, nos seguintes casos: I - as despesas com pousada, alimentação e 
locomoção urbana forem custeadas pela administração, entidade nacional ou entidade estrangeira; II - a natureza da 
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missão implicar a ausência de despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana; III - o deslocamento da 
sede constituir exigência permanente do cargo; IV - o deslocamento ocorrer dentro da mesma região metropolitana, 
aglomeração urbana ou microrregião em que o servidor estiver sediado, desde que constituídas por municípios 
limítrofes e regularmente instituídas por Lei Complementar; V - demais casos previstos no Decreto nº 5.992, de 19 
de dezembro de 2006. §2º  O proposto fará jus a metade do valor da diária, devendo o solicitante de viagem 
escolher a opção de 50% (cinquenta por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do cadastramento da 
PCDP, nos seguintes casos: I - Nos deslocamentos dentro do território nacional: a) quando o afastamento não exigir 
pernoite fora da sede; b) no dia do retorno à sede de serviço; c) quando a União custear, por meio diverso, as 
despesas de pousada; d) demais casos previstos no Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006. II - Nos 
deslocamentos para o exterior: a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede; b) no dia da partida do 
território nacional, quando houver mais de um pernoite fora do país; c) no dia da chegada ao território nacional. 
CAPÍTULO V - DA SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM - Art. 15  A pesquisa de preços e a escolha da tarifa será 
realizada pelos solicitantes de passagens, seguindo estritamente os critérios definidos nesta Portaria ou em 
legislação que a sobreponha. Art. 16  A escolha da tarifa mais vantajosa deverá ser realizada considerando-se o 
horário e o período da participação do servidor no evento, o tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando 
garantir condição laborativa produtiva, de acordo com os seguintes parâmetros: I – a escolha do voo deve recair 
prioritariamente em percursos de menor duração, evitando-se, sempre que possível, trechos com escalas e 
conexões; II – os horários de partida e de chegada do voo devem estar compreendidos no período entre 7h e 21h, 
salvo em casos de inexistência de voos que atendam a esses horários ou de solicitação expressa do proposto; III – 
em viagens nacionais, deve-se priorizar o horário de chegada do voo que anteceda em, no mínimo, três horas o 
início previsto dos trabalhos, evento ou missão; IV – em viagens internacionais, realizadas no período noturno, 
quando a soma dos trechos da origem até o destino ultrapassar oito horas, o embarque ocorrerá, prioritariamente, 
com um dia de antecedência; V – a escolha da tarifa deve privilegiar o menor preço identificado entre os voos 
disponíveis na data de realização da pesquisa de passagens, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em classe 
econômica, observado o disposto neste artigo e no art. 1º do Decreto nº 9.280, de 6 de fevereiro de 2018 ou 
regulamento que venha lhe substituir. §1º  É vedada a emissão de bilhete em data não condizente com a 
participação do servidor no evento. §2º  A cotação e a reserva de passagem devem ser anexadas à PCDP no SCDP. 
Art. 17  O servidor fará jus à compra de passagem com bagagem despachada inclusa quando o afastamento se der 
por mais de dois pernoites fora de sede, limitado a uma peça por pessoa, observadas as restrições de peso ou 
volume impostas pela companhia aérea. Parágrafo único. Em observância ao princípio da economicidade, para 
evitar que seja adquirida tarifa com franquia de bagagem sem necessidade, o proposto deverá informar no formulário 
de requisição de diárias e passagens (Anexo III) se necessitará ou não despachar bagagem. Art. 18  A aquisição de 
passagens aéreas será realizada diretamente junto às companhias aéreas credenciadas, por meio do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal (CPGF), ou mediante agenciamento utilizando os serviços de agência de viagem 
contratada pela Instituição nos moldes legais. Art. 19  De forma a garantir que a reserva dos trechos ou, em sua 
impossibilidade, a emissão do bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da partida, o 
solicitante de passagem deverá, preferencialmente, encaminhar a PCDP 72 horas antes, para aprovação pelo 
proponente. Art. 20  A UFOP não realizará a aquisição de passagens rodoviárias, ficando estas sob a 
responsabilidade do proposto, priorizando a escolha pela empresa e horários de menor valor. Art. 21  O proposto 
poderá solicitar ressarcimento/reembolso das passagens rodoviárias diretamente pelo SCDP na ocasião da 
prestação de contas, mediante a apresentação dos bilhetes de passagens originais. CAPÍTULO VI - DA 
COMPETÊNCIA PARA AS APROVAÇÕES DA PCDP - Seção I Do proponente - Art. 22  Compete ao proponente a 
avaliação da indicação do proposto e da pertinência da missão, bem como a aprovação da viagem e da prestação 
de contas no SCDP. Parágrafo único.  Para a aprovação da PCDP, o proponente deverá considerar a correlação 
entre a participação do proposto no evento/missão e sua área de atuação, os benefícios efetivos ou potenciais que 
possam reverter à universidade, observando-se os princípios da finalidade, moralidade e economicidade. Art. 
23  Fica subdelegada, aos dirigentes das unidades acadêmicas, das pró-reitorias da UFOP e ao chefe de gabinete 
da Reitoria, a competência para autorizar, como  proponente, a concessão de diárias e/ou passagens para 
deslocamentos, nacionais e internacionais, dos servidores que estiverem sob sua responsabilidade. Parágrafo 
único.  O proponente fica impedido de aprovar sua própria viagem, competindo, nesse caso, ao seu substituto legal 
fazê-lo. Art. 24  A critério do proponente, poderá ser formalmente indicado um assessor que proceda à análise e 
solicitações de eventuais ajustes antes da sua aprovação no SCDP. Parágrafo único.  A unidade acadêmica ou 
órgão administrativo deverá encaminhar solicitação para cadastro do servidor que operacionalizará o SCDP no perfil 
de assessor, conforme disposto no art. 4º desta Portaria. Art. 25  O afastamento do país e a concessão de diárias e 

mailto:boletim.proad@edu.ufop.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 30 - Nº. 39                02 de outubro de 2020                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 9 de 30 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@edu.ufop.br ou (31)3559-1266 

 

 

passagens para deslocamentos internacionais da reitoria da UFOP deverão ser submetidos à autorização do 
Conselho Universitário (Cuni). Art. 26  De forma a garantir que a emissão do bilhete ocorra com antecedência 
mínima de quinze dias da data prevista da partida, o proponente deverá encaminhar a PCDP, preferencialmente, 48 
horas antes, para aprovação do ordenador de despesas. Parágrafo único.  Caso haja necessidade de análise pela 
autoridade superior, considerar um prazo de pelo menos 60 horas antes do prazo legal para emissão dos bilhetes. 
Seção II Da autoridade superior - Art. 27  É competência exclusiva do reitor, do seu substituto legal e do chefe de 
gabinete a autorização de despesas, em caráter excepcional, nas hipóteses de deslocamentos: I – por prazo 
superior a cinco dias contínuos; II – em quantidade superior a trinta diárias intercaladas por proposto no ano; III – de 
mais de cinco pessoas para o mesmo evento; IV – que envolvam o pagamento de diárias nos finais de semana; V – 
em caráter de urgência; VI – para o exterior, sem ônus e com ônus limitado. §1º  Concedidas as autorizações 
excepcionais, o procedimento seguirá o fluxo normal do SCDP. §2º  A autorização para deslocamentos em caráter 
de urgência será discricionária e analisará a imprevisibilidade, a inviabilidade de agendamento posterior e o risco 
institucional do não afastamento, bem como dependerá de justificativa formalizada do solicitante da viagem, em 
campo específico na PCDP, apontando obrigatoriamente: I – o motivo que impossibilitou a apresentação das 
informações dentro do prazo; II – a imprescindibilidade para a ocorrência da atividade fora do prazo; III – a 
impossibilidade de remarcação. §3º  Sempre que possível, o solicitante de viagem deverá anexar documento que 
comprove a justificativa para o não cumprimento do prazo. §4º  A recorrência dos encaminhamentos, em caráter de 
urgência, poderá gerar consideração de “ato antieconômico” e, por decorrência, a responsabilização do proponente 
pelos órgãos de controle. Seção III - Do ordenador de despesas - Art. 28  Compete ao ordenador de despesas, no 
SCDP, a autorização para emissão de empenho e aprovação do pagamento relativo às diárias e/ou passagens. 
§1º  A critério do ordenador de despesas, poderá ser formalmente indicado um assessor que proceda à análise e 
solicitações de eventuais ajustes antes de sua aprovação no SCDP. §2º  O ordenador de despesas fica impedido de 
aprovar despesas nas quais conste como proposto, competindo ao seu substituto legal a aprovação. §3º  O 
ordenador de despesas responde solidariamente pelos atos praticados em desacordo com a legislação. Art. 29  De 
forma a garantir que a emissão do bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da 
partida, o ordenador de despesas deverá encaminhar a PCDP, preferencialmente, 24 horas antes, para a emissão 
dos bilhetes. CAPÍTULO VII - DA EMISSÃO DOS BILHETES - Art. 30  A emissão de bilhetes ocorrerá com, pelo 
menos, quinze dias de antecedência da data prevista da partida. §1º  Só serão emitidos bilhetes com prazo inferior 
ao citado no caput, com a autorização de que trata o art. 27 desta Portaria. §2º  O bilhete será emitido 
exclusivamente após aprovação da despesa no SCDP. §3º  As alterações de bilhetes emitidos devem seguir o 
estabelecido nos arts. 37 e 38 desta Portaria. Art. 31  A emissão do bilhete aéreo será feita na menor tarifa 
disponível, para voos de duração e horários semelhantes, independentemente da empresa aérea prestadora do 
serviço, observando-se os critérios de percurso de menor duração e, sempre que possível, evitando-se escalas, 
conexões e atendendo a demais parâmetros estabelecidos pela legislação em vigor. Art. 32  A solicitação de 
emissão de bilhetes será encaminhada à agência que possua contrato vigente com a UFOP pelo SCDP ou, no caso 
de compra direta, diretamente à companhia aérea. CAPÍTULO VIII - DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS - Art. 33  As 
diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da autoridade 
concedente: I – situações de urgência, devidamente caracterizadas; II – quando o afastamento compreender período 
superior a quinze dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente; III - quando houver possibilidade de o 
cronograma do evento ser alterado para menos dias que o previsto inicialmente. Parágrafo único. Nesse caso as 
diárias serão pagas parcialmente, respeitando-se o prazo legal, e serão complementadas após reformulação do 
cronograma. Art. 34 Serão descontadas das diárias as importâncias percebidas pelo servidor como auxílio-transporte 
e auxílio-alimentação relativos aos dias úteis, inclusive o de retorno. Art. 35 O servidor que permanecer na localidade 
de destino por tempo superior ao autorizado em decorrência de atraso/cancelamento de voos e que tiver as 
despesas custeadas pela companhia aérea que deu causa, não fará jus à diária no período prorrogado. CAPÍTULO 
IX - DAS ALTERAÇÕES - Art. 36  O proposto poderá alterar, às suas custas, percurso, data ou horário dos bilhetes 
nacionais anteriormente emitidos, desde que cumprido o objetivo de sua viagem e que não haja comprometimento 
do desempenho de suas atribuições no órgão de exercício. Parágrafo único.  As eventuais alterações de percurso ou 
de datas e horários de deslocamento, quando não autorizados ou determinadas pela administração, são de inteira 
responsabilidade do servidor, inclusive o pagamento de taxas, diferenças tarifárias e demais encargos decorrentes 
de tal modificação, eximindo-se a administração pública, de qualquer responsabilidade sobre acontecimentos que 
possam ocorrer no período e local diferentes do estipulado na autorização de viagem. Art. 37  A remarcação ou 
aquisição de passagem aérea fora dos parâmetros ora estabelecidos somente será permitida por motivo relevante 
ou interesse da Administração, devidamente justificada pelo proposto e autorizada pelo respectivo proponente e pelo 
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ordenador de despesas. Art. 38  O cancelamento e a alteração de viagem serão registrados no SCDP, inserindo-se 
o documento de justificativa autorizado pela autoridade máxima da Universidade, quando se tratar de viagem 
internacional, e pelo dirigente da unidade acadêmica ou órgão administrativo, quando se tratar de viagem nacional. 
§1º  Quaisquer alterações que impliquem em custos à Administração deverão ser aprovadas pelo proponente e pelo 
ordenador de despesas. § 2º  O cancelamento ou alteração de viagem que ocasione a não utilização do bilhete 
comprado pela UFOP deverá ser comunicado ao solicitante de passagem até 48 horas antes da data prevista para o 
embarque, sob pena de responsabilização por eventuais prejuízos causados ao erário. §3º  Não será alterada 
passagem para o mesmo dia da passagem original, quando decorrer de término antecipado dos trabalhos. 
CAPÍTULO X - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - Art. 39  A prestação de contas do afastamento deverá ser realizada 
por meio do SCDP, no prazo máximo de cinco dias, contados do retorno da viagem, mediante a apresentação: I – no 
caso de viagens nacionais, do relatório de viagem (Anexo IV), constando, além da agenda realizada, relato 
detalhado de atividades desenvolvidas, bem como proposição de ações, programas ou plano de trabalho como 
consequência da missão realizada; II – dos bilhetes ou canhotos dos cartões de embarque, em original ou segunda 
via, ou recibo do passageiro obtido quando da realização do check-in via internet, ou a declaração fornecida pela 
companhia aérea, bem como por meio do registro eletrônico da situação da passagem no SCDP; III – de 
documentos relacionados com o objetivo das viagens realizadas a serviço, a exemplo de atas de reunião, 
certificados de participação ou presença, entre outros. §1º  Em caso de viagens ao exterior, com ônus ou com ônus 
limitado, o servidor ficará obrigado, dentro do prazo de trinta dias, contado da data do término do afastamento do 
país, a apresentar relatório de viagem (Anexo V) das atividades exercidas, conforme previsão contida no art. 16 do 
Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, além do cumprimento do que dispõe o caput. §2º  Nos casos de 
prestação de contas em que a data programada para a viagem não coincidir com a data do canhoto do cartão de 
embarque, deverá ser justificada a alteração. Art. 40  Serão restituídas pelo servidor, em cinco dias contados da data 
do retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso, quando o deslocamento ocorrer em prazo 
menor que o previsto, mediante pagamento de GRU. Art. 41  O servidor ou o colaborador eventual ficará impedido 
de realizar nova viagem enquanto não apresentar prestação de contas de viagem anterior, ou, no caso de 
reprovação desta, até sua regularização ou restituição ao erário dos valores devidos. Parágrafo único.  As 
prestações de contas que não forem regularizadas até o término do exercício financeiro em que tiver ocorrido a 
viagem serão encaminhadas ao setor de pagamento e benefícios para desconto em folha, no caso de servidores, e 
para a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para abertura de procedimento de ressarcimento ao erário, no caso 
de colaborador eventual. CAPÍTULO XI - DA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - Art. 42 Compete ao 
proponente a avaliação das informações prestadas pelo proposto, bem como a aprovação da prestação de contas 
apresentada. Parágrafo único. O servidor proponente fica impedido de aprovar sua própria prestação de contas, 
competindo ao seu substituto legal fazê-lo. Art. 43 Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo 
com a legislação a autoridade proponente, o ordenador de despesas e o proposto. CAPÍTULO XII - DA 
TRANSPARÊNCIA - Art. 44 As informações referentes às viagens realizadas a serviço ou no interesse da 
Universidade Federal do Ouro Preto estão disponíveis para consulta na página do Portal da Transparência, que 
pode ser acessada pelo endereço eletrônico: www.portaltransparencia.gov.br/viagens/consulta. CAPÍTULO XIII - DA 
FISCALIZAÇÃO - Art. 45 Cabe ao servidor formalmente designado como fiscal do contrato de fornecimento de 
passagens aéreas: I – confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agência de turismo contratada 
correspondem às reservas efetuadas pela unidade acadêmica ou órgão administrativo; II – fiscalizar, por 
amostragem, se os valores de tarifas encaminhados, via sistema, pelas companhias aéreas ao buscador encontram-
se majorados em relação aos valores oferecidos no mercado e se as condições comerciais mais vantajosas estão 
sendo cumpridas; III – fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados; IV – comunicar formalmente à 
instituição financeira ou à agência de turismo, preferencialmente por escrito, sobre qualquer ocorrência de erro de 
cobrança que venha a identificar, para que a devida correção seja realizada na fatura subsequente. §1º  Poderão ser 
atribuídas responsabilidades e obrigações complementares nos instrumentos firmados entre a Administração e as 
instituições financeiras ou agências de turismo. §2º Caso o servidor designado encontre indícios de fraude ou falhas 
na execução contratual, no exercício da fiscalização a que se refere esta Portaria, deverá ser instaurado processo 
administrativo, devendo, se for o caso, serem aplicadas as sanções previstas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. CAPÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 46 É vedada a 
concessão de diárias e passagens a servidores que se encontrem em gozo de férias, licença ou qualquer outro tipo 
de afastamento legal. Art. 47  Fica vedada a escolha, pelo proposto, por voos específicos ou companhias aéreas que 
não atendam aos requisitos estabelecidos nesta Portaria, salvo em casos de justificada e comprovada necessidade. 
Art. 48  Integram esta Portaria as orientações disponibilizadas na página da Proplad/UFOP e as legislações 
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pertinentes aos afastamentos da sede e do país e à concessão de diárias e passagens. Art. 49  As informações às 
quais se refere o art. 44 serão geradas a partir dos registros realizados no SCDP, conforme disposto no art. 3º desta 
Portaria. Art. 50  Casos omissos serão resolvidos pela Reitoria. Art. 51  Fica revogada a Portaria Reitoria 474, de 08 
de outubro de 2009. Art. 52  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

 
 

ANEXO I 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE ACESSO AO SISTEMA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
  
Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, eu, ________________________, CPF nº___________________ 
e RG nº ___________________, comprometo-me com a adequada utilização das credenciais a mim disponibilizadas 
para acesso ao Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), exclusivamente para atender às 
necessidades da UFOP, realizando as atividades atribuídas ao perfil do SCDP, sob pena de responder nas esferas 
penal, civil e administrativa, pelo descumprimento das regras estabelecidas ou prática de condutas ilícitas pelo mau 
uso dos acessos a mim disponibilizados. 
  
Estou ciente quanto à segurança e ao uso do Sistema, comprometendo-me a: 
Utilizar o Sistema somente para os fins previstos na Portaria, e conforme legislação específica, sob pena de 
responsabilidade; 
Não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza de que tenha conhecimento, por 
força de minhas atribuições, salvo em decorrência de decisão competente na esfera legal ou judicial, bem como de 
Autoridade Superior do Ministério da Educação; 
Manter absoluta cautela quando da exibição de dados em tela ou impressora, ou, ainda, na gravação em meios 
eletrônicos, a fim de evitar que deles venham tomar conhecimento pessoas não autorizadas; 
Não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão, impedindo o uso indevido de minha senha por pessoas não 
autorizadas; 
Gerar solicitações e alterações no SCDP somente com permissão previamente definida pela UFOP e mediante 
requisições originadas pelos responsáveis das unidades administrativas que utilizam o Sistema; 
Responder em todas as instâncias devidas, pelas consequências decorrentes das ações ou omissões de minha 
parte, que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de minha senha ou das 
transações em que esteja habilitado; e Comunicar aos Gestores Setoriais da UFOP a necessidade de desabilitar o 
acesso ao SCDP, bem como providenciar o cancelamento desse Termo de Responsabilidade, quando necessário. 
DECLARO ter compreendido e estar de acordo com todos os itens deste termo de responsabilidade. OURO 
PRETO, XX de XXXXX de XXXX. 

  

ANEXO II 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO NO SCDP 

 Solicito cadastramento no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) conforme especificações a 
seguir: 

DADOS DA AUTORIDADE SOLICITANTE: 

Nome: 

Cargo: 

Portaria de nomeação: 

DADOS DO SERVIDOR A SER CADASTRADO NO SCDP: 
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Nome: 

CPF: 

E-mail: 

Telefone: 

Perfil: 

Unidade: 

Portaria de nomeação: (Necessário apenas para cadastro como Ordenador de Despesas) 

Este formulário deverá ser assinado pela autoridade máxima da Unidade e pelo servidor a ser cadastrado. 

ANEXO III 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

 1 - TIPO DE PROPOSTO 

(    ) SERVIDOR (CONVIDADO, ASSESSOR ESPECIAL, PARTICIPANTE COMITIVA, EQUIPE DE APOIO) 

(    ) NÃO SERVIDOR (COLABORADOR EVENTUAL, DEPENDENTE) 

(    ) SEPE (EMPREGADO PÚBLICO, SERVIDOR DE OUTRA ESFERA OU PODER) 

(    ) ACOMPANHANTE PCD 

(    ) OUTROS. ESPECIFICAR: 

  

2 - DADOS DO REQUERENTE 

NOME COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO: 
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NOME DA MÃE: 

  

CPF: 

  

RG: 

PASSAPORTE: 

  

MATRÍCULA SIAPE: 

  

CARGO/FUNÇÃO: 

  

ESCOLARIDADE DO CARGO: 

LOTAÇÃO/ÓRGÃO: 

  

TELEFONE: 

  

CELULAR: 

  

E-MAIL: 

  

SE PROPOSTO SEPE - Auxílio Alimentação:                                           Auxílio Transporte: 

 3 - DADOS BANCÁRIOS 

NÚMERO E NOME DO BANCO: 

  

AGÊNCIA: 

  

CONTA CORRENTE: 
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4 – OBJETO DA VIAGEM (motivação/vinculação do serviço ou evento aos programas e projetos em andamento na 
UFOP) 

  

 5 - DADOS DA VIAGEM: 

(  ) Somente Passagens                            (  ) Somente Diárias                                 (  ) Diárias e Passagens 

Despacho de Bagagem: (  ) SIM   (  ) NÃO 

DATA ORIGEM DESTINO TRANSPORTE 

        

        

        

        

        

  

DATA DE INÍCIO DA MISSÃO DATA DE TÉRMINO DA MISSÃO 
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HORÁRIOS – Identifique os horários a serem considerados para a emissão dos bilhetes*: 

  

IDA VOLTA 

HORA DE INÍCIO DA 
MISSÃO 

TEMPO ESTIMADO DE 
DESLOCAMENTO 

HORA DO FIM DA MISSÃO 
TEMPO ESTIMADO DE 
DESLOCAMENTO 

        

* Os horários a serem descritos aqui têm por objetivo dar ao Solicitante de Passagem as informações necessárias 
para realizar a cotação de preços e a consequente compra da passagem que atenda aos critérios de interesse da 
Administração, vedada escolha pelo Proposto. 

 6 – JUSTIFICATIVAS – Passagens com qualquer uma das características abaixo somente serão emitidas mediante 
justificativa. Justifique todos os itens nos quais se enquadre a solicitação. 

VIAGEM URGENTE (MENOS DE 15 DIAS DE ANTECEDÊNCIA): 

  

DESEMBARQUE QUE NÃO CUMPRA ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE TRÊS HORAS ATÉ O INÍCIO DAS 
ATIVIDADES: 

  

EMBARQUE OU DESEMBARQUE FORA DO PERÍODO DE 07h ÀS 21h: 

VIAGEM QUE ENVOLVA FINAL DE SEMANA: 
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ESPECIFICAÇÃO DE AEROPORTO: 

GRUPO DE MAIS DE CINCO PESSOAS: 

VIAGEM COM MAIS DE 30 DIÁRIAS ACUMULADAS NO EXERCÍCIO: 

 7 - JUSTIFICATIVA PARA PENDÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

  

 8 – CURRÍCULO – COLABORADORES EVENTUAIS (DETALHAR ABAIXO OU ANEXAR ARQUIVO) 

  

  

Este formulário somente será considerado válido após assinatura: do servidor e do chefe da unidade ao qual 
pertença o servidor; ou do responsável, em caso de viagens de colaboradores ou convidados. 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE VIAGEM NACIONAL 

1 - DADOS DO PROPOSTO 

NOME COMPLETO: 

  

MATRÍCULA SIAPE 
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CARGO/FUNÇÃO: 

  

E-MAIL 

RAMAL 

  

UNIDADE/ÓRGÃO DE EXERCICIO: 

  

 2 – IDENTIFICAÇÃO DO AFASTAMENTO 

DATA DE SAÍDA: 

  

DATA DE CHEGADA: 

TRECHO DE IDA: 

TRECHO DE VOLTA: 

  

IDENTIFICAR OUTROS PERCURSOS: 

  

3 – ALTERAÇÕES/CANCELAMENTOS/NO SHOW – Insira todas as informações e justificativas relativas a 
eventuais alterações realizadas na PCDP, tais como: cancelamento de trechos, alteração de bilhetes emitidos 
(com ou sem ônus para a Administração), não comparecimento ao local de embarque. 
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DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA 

    

    

    

 4 – DESCRIÇÃO SUCINTA DA VIAGEM 

DATA CIDADE ATIVIDADES DESEMPENHADAS 
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5 – OBSERVAÇÕES 

  

  

Este relatório deverá ser assinado pelo Proposto. 

ANEXO V 

RELATÓRIO DE VIAGEM INTERNACIONAL 

 1 - ÓRGÃO 

  

 2 - DADOS DO PROPOSTO 

NOME COMPLETO: 

  

MATRÍCULA SIAPE 

  

CARGO/FUNÇÃO: 

  

E-MAIL 

RAMAL 

  

UNIDADE/ÓRGÃO DE EXERCICIO: 
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 3 – IDENTIFICAÇÃO/PERÍODO DE AFASTAMENTO 

DATA DE SAÍDA: 

  

DATA DE CHEGADA: 

TRECHO DE IDA: 

TRECHO DE VOLTA: 

  

IDENTIFICAR OUTROS PERCURSOS, SE FOR O CASO: 

  

 4 – ATIVIDADES/FATOS TRANSCORRIDOS 

DATA CIDADE ATIVIDADES DESEMPENHADAS 
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 5 – CONCLUSÕES ALCANÇADAS 

  

 6 – SUGESTÕES EM RELAÇÃO AOS BENEFÍCIOS QUE PODEM SER AUFERIDOS PARA A ÁREA DE 
EDUCAÇÃO 

  

 7 – ALTERAÇÕES/CANCELAMENTOS/NO SHOW – Insira todas as informações e justificativas relativas a 
eventuais alterações realizadas na PCDP, tais como: cancelamento de trechos, alteração de bilhetes emitidos (com 
ou sem ônus para a Administração), não comparecimento ao local de embarque. 

DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA 

    

    

    

 8 – OBSERVAÇÕES 
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Este relatório deverá ser assinado pelo Proposto. 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO 

  

NOME COMPLETO: 

  

CPF: 

  

DATA DE 
NASCIMENTO: 

MATRÍCULA SIAPE: 

  

CARGO/FUNÇÃO: 
CAT. FUNCIONAL (se docente)(  )Aux  (  )Asst  (  )Adj  
(  )Assoc (  )Tit (  )I   (  )II   (  )III   (  )IV 

NÍVEL (se 
técnico) (   )NA  
(  )NI  (  )NS 

CAT. 
FUNCIONAL 
(se técnico): 

REGIME DE TRABALHO    
(  )20h  (  )40h  (  )DE 

DATA DE ADMISSÃO: 

  

TELEFONE: 

  

CELULAR: 

  

E-MAIL: 

  

DEPARTAMENTO: 

  

CENTRO: 

  

  

II - DADOS GERAIS DO AFASTAMENTO 

NATUREZA DO AFASTAMENTO (* ) 

(    ) Com Ônus    (    ) Com Ônus Limitado   (    ) Sem Ônus 

  

TIPO 

      (     ) do Estado   (     ) do 
País 

OBJETIVO  

(   ) Capacitação/Treinamento    (   ) Visita Científica    (    ) Intercâmbio   (    ) Missões   (   ) Estágio    (   ) Congresso 
ou similares  (   ) outro 
[especificar:_____________________________________________________________________________ 
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PERÍODO: 

  

PERÍODO COM TRÂNSITO INCLUSO: 

          

                                                                         
                                   

Obs.: Afastamentos superiores a 12 meses serão concedidos 
inicialmente por 12 meses e o restante através de prorrogações anuais 
até complementação do período total solicitado, limitado a 4 anos. 

(*) ÔNUS – com salário + Passagens e Diárias    ÔNUS LIMITADO – apenas salário   SEM ÔNUS – sem salário/ 
sem Passagens e Diárias 

  

III - DADOS ESPECÍFICOS DO AFASTAMENTO 

NOME DO CURSO ou EVENTO 

  

SE CURSO, ASSINALAR O NÍVEL DO MESMO 

 (   ) Extensão  (    ) Aperfeiçoamento  (   ) Especialização   (   ) Mestrado   (   ) Doutorado   (   ) Doutorado-
Sandwich   (   ) Pós-Doutorado 

  

SE EVENTO, ASSINALAR A FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO MESMO (   ) Apresentando Trabalho      (   ) 
Ouvinte        (   ) outro [especificar: ____________________________________________________] 

  

SOLICITOU BOLSA ou AUXÍLIO 

(   ) Não   (   ) Sim [especificar órgão: (   ) CAPES  (   ) CNPQ  (   ) FACEPE   (   ) UFOP  (   ) outro 
[especificar:______________________] 

  

NOME DA INSTITUIÇÃO DE DESTINO ou PROMOTORA 

  

CIDADE ESTADO 
PAÍS 

  

  

IV - DADOS DA VIAGEM – Em caso de Afastamento Com Ônus 
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VALOR ESTIMATIVO DA PASSAGEM: 

CLASSE: Econômica, conforme Decreto nº 9.280, de 6 de Fevereiro de 2018. 

  

TRECHO: 

Nº DE DIÁRIAS: 

  

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: 

  

V - JUSTIFICATIVA PARA PARTICIPAÇÃO NA MISSÃO 

OBJETIVO DA VIAGEM: 

  

  

RESULTADOS ESPERADOS E IMPACTO DA VIAGEM NOS PROGRAMAS, PROJETOS OU AÇÕES EM 
ANDAMENTO NA UFOP: 

  

  

PREJUÍZOS PARA A UFOP DA NÃO PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR NO REFERIDO EVENTO: 

  

  

  

VI - SETOR PROPONENTE 

  

IDENTIFICAÇÃO DO SETOR PROPONENTE: 

  

  

 VII - REQUERIMENTO (datar e assinar). Ao Magnífico Reitor da UFOP, Solicito de Vossa Magnificência autorização 
para afastamento, conforme dados constantes na presente Ficha e documentação anexa, responsabilizando-me 
integralmente pela veracidade das informações fornecidas bem como pela autenticidade da documentação anexada. 
OBS: Inserir para assinatura o Servidor e a Chefia Imediata. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 

 
 

mailto:boletim.proad@edu.ufop.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 30 - Nº. 39                02 de outubro de 2020                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 25 de 30 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@edu.ufop.br ou (31)3559-1266 

 

 

PORTARIA REITORIA Nº 445, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 

A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, RESOLVE: Art. 1º - 
Substituir a servidora MARIA SIMONI DO NASCIMENTO SONCIN, matrícula SIAPE nº 1.751.813, pelo 
servidor MARTINELHIO ROCHA REIS, matrícula SIAPE nº 3.105.821, como Fiscal Financeiro da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação dos Termos de Colaboração, designada pela Portaria Reitoria nº 189, de 22 de abril de 
2020. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 

 
 

PORTARIA REITORIA Nº 446, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 
 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 08 
de fevereiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 09 de fevereiro de 2017, RESOLVE: Exonerar, a partir 
de 29 de setembro de 2020, o servidor EDMUNDO DANTAS GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 1.642.077, ocupante 
do cargo de Arquiteto e Urbanista do quadro permanente desta Universidade, da função de Chefe Da Divisao De 
Projetos/Precam, nomeado pela Portaria Reitoria nº 256/2020. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITORA. 
 

Atos da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 
 

PORTARIA PROGEP Nº 372, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 318, de 31 de julho de 2020, Considerando o Processo SEI n°. 
23109.005742/2020-71, Resolve, Revogar, a partir de 18 de setembro de 2020, a Portaria PROGEP n°222, de 14 de 
agosto de 2020, que concedeu ao servidor Tuian Santiago Cerqueira, matrícula SIAPE nº 3.916.046, ocupante do 
cargo de Médico, lotado na Coordenação de Saúde, licença para atividade política, mantida a remuneração, no 
período de 15 de agosto de 2020 a 25 de novembro de 2020, conforme disposto  § 2º do art. 86 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. Daniel Caldas, Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 374, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 318, de 31 de julho de 2020, Considerando o Processo Interno nº 
23109.001685/2018-36, Resolve, Revogar, a partir de 22 de setembro de 2020, a Portaria CGP n°226, de 23 de 
março de 2018, publicada no Boletim Administrativo,20 de abril de 2018, que concedeu à servidora Ludmilla Walter 
Reis Mota, matrícula SIAPE nº 1.753.454, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório/área, lotada no Núcleo de 
Pesquisas em Ciências Biológicas (NUPEB), jornada de trabalho diferenciada com uma hora diária de descanso, 
que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora, exclusivamente para amamentar o próprio filho, até o 
término da amamentação materna. Daniel Caldas, Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 375, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 318, de 31 de julho de 2020,Considerando o Processo Interno nº 
23.109.000017/2019-72, Resolve, Interromper, a pedido da própria interessada, a partir de 22 de setembro de 2020, 
a licença para tratar de interesses particulares conferida à servidora Lâne Mabel Soares, matrícula SIAPE 0.418.938, 
ocupante do cargo de auxiliar de cozinha, concedida por meio da Portaria CGP n°1.099, de 09 de julho de 2019, 
publicada no Boletim Administrativo n°32, de 11 de julho de 2019. Daniel Caldas, Pró-reitor Adjunto de Gestão de 
Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 377, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 318, de 31 de julho de 2020, Considerando o Processo SEI nº 
23.109.005597/2020-28, Resolve, Art. 1°- Conceder, ao servidor Savio Figueira Correa, matrícula SIAPE nº 
2.901.818, lotado no Departamento de Ciências Exatas e Aplicadas (DECEA), licença para tratar de interesses 
particulares, sem remuneração, durante o período entre 22/09/2020 a 22/09/2022. Art. 2º - Determinar que as Áreas 
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de Registro e Cadastro e de Pagamento e Benefícios tomem as providências necessárias à aplicação da presente 
portaria. Daniel Caldas, Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas. 

 

DECISÃO 

Autos n.: 23109.0003729/2019-43. Assunto: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. Interessado: matrícula siape n. 
*.***.592. Vistos etc., Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instituído pela Portaria PROAD Nº 515 de 19 
DE SETEMBRO DE 2019 (fls. 02), objetivando apurar possíveis responsabilidades a respeito de acumulação ilegal 
de cargos, empregos ou funções públicas, atribuído ao servidor com matrícula siape n. *.***.592. No exercício das 
atribuições a mim conferidas, ADOTO, como fundamento deste ato, as conclusões contidas nas folhas 86/89v), 
referentes ao Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. Na parte conclusiva, a Comissão 
constata que o servidor matrícula no siape n.  *.***.592 “... realizou a Defesa do Doutorado em dezembro de 2019, 
conforme ata de defesa de (fls. 61), sendo devidamente aprovado, fato este relevante pois afasta a causa principal 
de abertura do presente PAD.” (fls. 89). Diante do exposto, DETERMINO o arquivamento deste processo. 
DETERMINO a publicação da presente decisão no Boletim Administrativo. Intime-se o interessado quanto ao 
presente Julgamento, por e-mail e notificação com aviso de recebimento, facultando-lhes o prazo de 10 (dez) dias 
para interposição de recurso administrativo, nos moldes do art. 59 da Lei Nº 9.784/1999 c/c art.104 do Regimento 
Geral da UFOP. Decorrido o prazo regimental e não havendo a interposição de recurso, remetam-se os autos ao 
GRUPAD para encerramento do processo no sistema CGU/PAD com arquivamento. Ouro Preto, 23 de setembro de 
2020. Bruno Camilloto Arantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.  

 
PORTARIA PROGEP Nº 395, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 5 de agosto de 1994, tendo em vista o disposto no 
§ 2° do art. 21 da Resolução Cuni nº 1.480, de 18 de abril de 2013, e o inteiro teor do processo SEI-UFOP nº 
23109.006130/2020-03, resolve: Homologar o estágio probatório e conceder estabilidade, a partir de 30/06/2020, ao 
servidor Paulo de Castro Vieira, matrícula SIAPE Nº 2.405.485, ocupante do cargo Professor de Magistério Superior, 
conforme determina o art. 41 da Constituição Federal, alterado pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, 
publicada no DOU em 05/06/98. BRUNO CAMILLOTO ARANTES 
 

PORTARIA PROGEP Nº 397, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 318, de 31 de julho de 2020, Considerando o Processo UFOP nº 
23109.005508/2015-86; 23109.003467/2015-93; 23109.003741/2016-13; 23109.003767/2016-53; 23109.003773-
2016-19; 23109.003777-2016-99; Resolve, Art.1°- Designar os servidores Daniel Caldas, SIAPE: 1.668.176, Débora 
Walter dos Reis, SIAPE: 1.667.377 e Everton Palmeira Miranda, SIAPE: 1.246.630 , todos estáveis do quadro de 
pessoal desta Universidade para, sob a presidência do primeiro, compor uma Comissão de Sindicância, com a 
finalidade de apurar ao atos e fatos narrados e seus desdobramentos. Art. 2°- A comissão tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data de publicação desta portaria no Boletim Administrativo da UFOP, para conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório à PROGEP. Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Daniel 
Caldas, Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas. 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº 398, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria UFOP nº 540, de 5 de agosto de 1994, tendo em vista o disposto no 
§ 2° do art. 21 da Resolução Cuni nº 1.480, de 18 de abril de 2013, e o inteiro teor do processo SEI-UFOP nº 
23109.006129/2020-71, resolve: Homologar o estágio probatório e conceder estabilidade, a partir de 23/06/2020, ao 
servidor Rafael Santiago Mendes, matrícula SIAPE Nº 1.201.248, ocupante do cargo Professor de Magistério 
Superior, conforme determina o art. 41 da Constituição Federal, alterado pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 
19, publicada no DOU em 05/06/98. BRUNO CAMILLOTO ARANTES 
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PORTARIA PROGEP Nº 400, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando; Resolução CUNI 1.855, de 20 de outubro de 2016; 
Processo nº 2293/2019, RESOLVE: Autorizar a prorrogação do afastamento integral da servidora Rita Cristina Lima 
Lages, matrícula SIAPE nº 1.624.878, lotada no Departamento de Letras, para cursar pós-doutorado na 
Universidade Federal de Minas Gerais, no período de 01/08/2020 a 31/01/2021. Bruno Camilloto Arantes, Pró-Reitor 
de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 401, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 
 O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando; Resolução CUNI 1.855, de 20 de outubro de 2016; 
Processo nº 2292/2019, RESOLVE: Autorizar a prorrogação do afastamento integral da servidora Vanderlice dos 
Santos Andrade Sól, matrícula SIAPE nº 2.346.258, lotada no Departamento de Letras, para cursar pós-doutorado 
na Universidade Federal de Minas Gerais, no período de 01/08/2020 a 31/01/2021. Bruno Camilloto Arantes, Pró-
Reitor de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 403 , DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando; Resolução CUNI 1.855, de 20 de outubro de 2016; 
Processo nº 1765/2019, RESOLVE: Autorizar a prorrogação do afastamento integral do servidor Luiz Antônio dos 
Prazeres, matrícula SIAPE nº 1.143.420, lotado no Departamento de Letras, para cursar pós-doutorado na 
Universidade Nova de Lisboa, Portugal, no período de 01/08/2020 a 31/01/2021. Bruno Camilloto Arantes, Pró-Reitor 
de Gestão de Pessoas  
 

PORTARIA PROGEP Nº 404, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 
 O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando; Resolução CUNI 1.855, de 20 de outubro de 2016; 
Processo nº 2658/2019, RESOLVE: Autorizar a prorrogação do afastamento integral da servidora Neide das Graças 
de Souza Bortolini, matrícula SIAPE nº 2.206.543, lotada no Departamento de Artes Cênicas, para cursar pós-
doutorado na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no período de 01/08/2020 a 31/01/2021. Bruno Camilloto 
Arantes, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 405, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 318, de 31 de julho de 2020, Considerando o processo SEI 
nº23109.007064/2020-81; Considerando o disposto no artigo 207, caput, da Lei nº 8.112/90; Considerando o 
disposto no artigo 2º do Decreto nº 6.690/2008; Resolve: Art. 1º - Conceder, a partir de 17 de setembro de 2020, 120 
(cento e vinte) dias de licença maternidade à servidora Biancca Nardelli Schenatz, matrícula SIAPE nº 1.616.085, 
ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, lotada no Departamento de Gestão Pública (DEGEP). Art. 2º 
- Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a licença maternidade concedida no artigo anterior. Daniel Caldas, Pró-reitor 
Adjunto de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 407, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria Reitoria nº 317, de 31 de julho de 2020; Considerando o Memorando de Substituição 
DEEST/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 278/2020; RESOLVE:  Designar o(a) servidor(a) Juliano Bezerra de 
Oliveira, matrícula SIAPE nº 1.970.568, para substituir Spencer Barbosa da Silva, matrícula SIAPE nº 3.351.505, na 
função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA, por ocasião de suas férias regulamentares no período 
de 12/10/2020 a 31/10/2020, referente ao exercício de 2019, percebendo gratificação correspondente a FG1.  Bruno 
Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 431, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.007154/2020-71 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R e s o l v e: Remover, a pedido, 
a partir de 05 de outubro de 2020, Elisângela Fátima de Oliveira, matrícula SIAPE Nº. 2.110.888, ocupante do cargo 
de cargo de Professor de Magistério Superior, do Departamento de Engenharia de Produção - DEENP/ICEA para o 
Departamento de Engenharia de Produção - DEPRO/EM. Bruno Camilloto Arantes, PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 446, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000834/2020-64; 
RESOLVE:  Conceder a Glenda Nicioli da Silva, matrícula SIAPE nº 2.062.087, progressão funcional, a partir de 
07/10/2020, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 
 

PORTARIA PROGEP Nº 447, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000854/2020-35; 
RESOLVE:  Conceder a Camila Grossi Vieira, matrícula SIAPE nº 2.831.599, progressão funcional, a partir de 
07/10/2020, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 448, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012. A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000901/2020-41; 
RESOLVE:  Conceder a Adriana de Andrade de Mesquita, matrícula SIAPE nº 1.813.958, progressão funcional, a 
partir de 03/10/2020, para o nível II da classe A, com denominação de Professor Adjunto-A da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 449, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000898/2020-65; 
RESOLVE: Conceder a Amauri César Alves, matrícula SIAPE nº 1.893.670, progressão funcional, a partir de 
03/08/2020, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 450, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000903/2020-30; 
RESOLVE:  Conceder a Victor Melo Vale, matrícula SIAPE nº 2.720.400, progressão funcional, a partir de 
19/07/2020, para o nível III da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES 
 

PORTARIA PROGEP Nº 451, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000851/2020-00; 
RESOLVE:  Conceder a Lucas Deleon Ferreira, matrícula SIAPE nº 2.946.095, progressão funcional, a partir de 
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05/09/2020, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 452, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000897/2020-11; 
RESOLVE:  Conceder a Irce Fernandes Gomes Guimarães, matrícula SIAPE nº 2.495.115, progressão funcional, a 
partir de 13/09/2020, para o nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 453, DE 01 de OUTUBRO DE 2020. 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.000900/2020-04; 
RESOLVE: Conceder a Luciano Campos da Silva, matrícula SIAPE nº 1.345.349, progressão funcional, a partir de 
18/08/2020, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. BRUNO CAMILLOTO ARANTES. 
 

Atos da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - PROPP 
 

PORTARIA PROPP/REITORIA-UFOP Nº 49/2020, DE 11 DE MAIO DE 2020 
 O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação  da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada, RESOLVE: Artigo 1º Ficam designados para compor a COMISSÃO INTERNA DE 
BIOSSEGURANÇA – CIBIO, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, os seguintes membros, abaixo 
descritos, sendo que a Prof.ª Silvana de Queiroz Silva, foi eleita como presidente dessa comissão. 

Nome Situação Vigência do Mandato 

SILVANA DE QUEIROZ SILVA (COORDENADORA) Titular DECBI 20/10/2019 a 20/10/2021 

SAMANTHA RIBEIRO BELA Suplente DECBI 12/11/2019 a 12/11/2021 

ALEXANDRE SILVA DE PAULA Titular DEBIO 20/10/2019 a 20/10/2021 

MARIA RITA SILVÉRIO PIRES Suplente DECBI 12/11/2019 a 12/11/2021 

CARMEM APARECIDA DE PAULA Titular DEACL 20/10/2019 a 20/10/2021 

LÚCIA GOMES DE ARAÚJO Suplente DEACL 12/11/2019 a 12/11/2021 

GUSTAVO HENRIQUE BIANCO DE SOUZA Titular DEFAR 20/10/2019 a 20/10/2021 

SAULO FEHELBERG PINTO BRAGA Suplente DEFAR 20/10/2019 a 20/10/2021 

ÂNGELA ANTUNES SILVA Titular CCA 20/10/2019 a 20/10/2021 

ÉRIKA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA SIQUEIRA Suplente CCA 20/10/2019 a 20/10/2021 

 Parágrafo único - Fica designada a Srª. Érika Cristina da Silva Oliveira Siqueira para secretariar a Comissão. Artigo 
2º Convalidar os atos praticados pelos mesmos, da data de início dos seus respectivos mandatos até a presente 
data. Sérgio Francisco de Aquino, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação. 
 

PORTARIA PROPP/REITORIA-UFOP Nº 51/2020, DE 11 DE MAIO DE 2020 
 O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação  da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada, RESOLVE: Artigo 1º Ficam reconduzidos para compor a COMISSÃO DE ÉTICA EM USO DE 
ANIMAIS – CEUA, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, os seguintes membros, abaixo descritos, 
sendo que os mesmos foram reeleitos como presidente e vice-presidente, dessa comissão, por um período de três 
anos: 

Nome Situação Mandato 

Paula Melo de Abreu Vieira (COORDENADORA) Março de 2020 a Março de 2023 

Leonardo Máximo Cardoso (VICE-COORDENADOR) Março de 2020 a Março de 2023 

 Sérgio Francisco de Aquino, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação. 
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Atos do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas - ICEA 
 

PORTARIA ICEA/REITORIA-UFOP Nº 12/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
O Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Reitoria nº 2197, de 16 de julho de 2019, considerando o disposto no artigo 8º da Resolução Cepe nº 7.050, de 
15 de fevereiro de 2017, considerando o Processo SEI nº 23109.006912/2020-34, RESOLVE: Art. 1º Designar os 
servidores Juan Carlos Galvis Manso, matrícula Siape nº 1.850.055, Francisco Ricardo Abrantes Couy Baracho, 
matrícula Siape nº 2.243.231, e Marcelo Moreira Tiago, matrícula Siape nº 2.399.963, lotados no Departamento de 
Engenharia Elétrica - Deelt, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Revalidação de Diploma, 
responsável pelo julgamento da equivalência do título de graduação obtido no exterior por Angie Daniela Vasquez 
Calderon. Art. 2º A Comissão terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para emissão de parecer conclusivo sobre a 
viabilidade da revalidação pretendida. Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Thiago Augusto 
de Oliveira Silva, DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E APLICADAS. 
 
 

Atos da Gerência de Contratos e Convênios - GECON 
 

CONTRATO SEI N° 3850-2020 
Divulga o Contrato firmado entre a UFOP e a Fundação Gorceix (FG); Objeto: Contrato cujo escopo é a execução do 
Projeto de Ensino denominado “Especialização em Empreendedorismo e Inovação” Vigência: 30/09/2020 a 
30/03/2022. Data de Assinatura: 30/09/2020. Assinam: Pela UFOP: Prof.ª Dr.ª Claudia Aparecida Marliére de Lima; 
pela FG: Prof. Dr. Cristovam Paes de Oliveira (Presidente). 

 
 

** Fim da Publicação ** 

 

mailto:boletim.proad@edu.ufop.br

